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l Brasília, 08 de junho de 1993 

- Lei Orgânica: atuação parlamentar-

Benício 
Tavares·PP 

A Lei Orgânica do DF será a nossa lei maior, 
quando promulgá·la no próximo dia 8 de junho, 
estarei resgatando um compromisso qUi! assumi. 
em janeiro, quando tomei posse como presidente 
desta Casa - o de promulgar a lei maior do DF. 
ainda neste primeiro semestre de 93. 

A Lei Orgânica muda a prôpria exíslencia da 
cidade. que passa a. ter garantida sua autonomia 
poJitica e rmanceira.. A Lei Orgânica será o nosso 
ordenamento jurídico - a Constituição do DF. A 
partir de sua promulgação passaremos de fato a ser 
uma unidade da federação. 

Esta lei guiará nossas 'vidas e a de nossa cidade. 
bem como o desenvolvimento do DF. Em seu texto, 
iSfi,UJlun"s a cooparticipação dos vmos segmen· 

sociedade na promoção do desenvolvimento 
econômico e social do DF. 

Sua confecção seguiu uma trilha prõpria, que 
apesar de certa lentidão. com certeza foi a direção 
correta. O intenso esforço aplicado na busca de 
consenso. no caminho democrático das diversida
des. sem duvida fez com que nossos objetivos fos
sem alcançados. 

Faltando pouco para que a promulguemos. sin
to·me gratificado por ter participado deste processo. 
por ter contribuído com esta lei tão importante. 
cujos reflexos sentiremos no futuro de nosso DF. 

Carlos 
Alberto·PPS ULC._----''''-_--' 

A principal preocupação do deputado distrital Caro 
los Alberto, do PPS, durante as discussões e vota· 
ções da Lei Orgânica, foi com a cidadania, com o 
homem e a mulher brasiliense. Como relator da 
Comissão da Ordem Econômico-Financeira, de Or
çamento e Tributos. Carlos Alberto atuou no sentido 
de instituir mecanismos que garantam uma ordem 
econômica mais justa no Distrito Federal. 

As pequenas empresas, os empresârios que garan
tmn a participação dos trabalhadores nos lucros, a 
empresas são beneficiados com tratamento especial 
na Lei Orgânica. Em outro capitulo, o que trata da 
organiza.ção do DF, está garantida. por iniciativa do 
deputado Carlos Alberto, a participação popular na 
escolha dos administradores regionais. 

Muito ligado aos setores educacionais e culturais, 
Carlos Alberto garantiu importaJltes conqui~tas 
também para essas ãreas na Lei Orgânica. E de 
Carlos Alberto as emendas que garantem a inclusão 
da educação sexual e de matérias sobre as lutas das 
mulheres, dos índios e dos negros nos curriculos 
,srolares. No capituio que trata da cultura, Carlos 
Alberto incluiu a obrigatoriedade da regionalização 
da produção cuitura, que depois foi transfenda para 
o capitulo da Comunicação Social. 
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o então senador "amar Franco defende em 1985 a autonomia política de Brasília 

De cidade cassada 
à plena autonomia 

A Emenda Itamar Franco acabou não sendo aprovada, mas pavimentou o caminho para que as 
discussões em torno da emancipação política do Distrito Federal ganhassem consistência e 

. convicção. 

A
autonomia políti. 
ca do Distrito Fe· 

,deral costuma ser 
'apresentada como 
uma concessão 
que o Congresso 

Nacional. num momento 
de muita generosidade, 
resolveu outorgar a seus 
habitantes . desde que se 
comportassem de acordo 
com um figurino preesta· 
belecido. Outra não ê a 
inferência que se pode ti· 
rar, por exemplo. de ma· 
nifestações que deputa· 
dos e senadores. vez por 
outra, fazem a propósito 
de uma pretensa imaturi· 
dade da Câmara Legisla· 
tiva do DF ou de tentati· 
vas para excluir a capital 
de repasses orçamentá· 
rios determinados pela 
própria Constituição. 

Contudo, são vozes iso· 
ladas que assim agem, 
porque a autonomia polí· 
tica do DF teve em políti· 
cos da maior expressão. e 
que hoje ocupam os mais 
altos postos da Nação, os 
seus mais ativos e persis
tentes defensores. A co· 
meçar pelo próprio Presi· 
dente Itamar Franco, au· 
tor de uma emenda cons· 

DONALVA CAIXETA 
Jornalista/da Comunicação Social 

titucional apresentada 
em março de 1979. asse· 
gurando eleições diretas 
para as administrações 
regionais do DF e para a 
Cãmara dos Deputados e 
o Senado Federal. 

Justificando sua propo· 
sição. Itamar dizia. então, 
"que a longa experiência 
de quase 20 anos · não 
comprovou qualquer con· 
veniência desse absen· 
teismo eleitoral forçado; 
mas, ao contrário. emu· 
decendo politicamente 
um dos mais robustos 
centros cívico·culturais 
do pais, fez com que os 
poderes se exercessem 
sem o influxo da opinião 
pública, que só ê real· 
mente atuante quando 
votar, quando pode exer· 
cer o poder de fiscalização 

que incumbe à Nação so· 
bre o Estado". 

Convencido de que não 
havia outro caminho se· 
não o de restituir a voz e o 
voto ao povo de Brasília, o 
Senador Itamar Franco. 
representante do MDB 
mineiro. punha ênfase na 
sua convicção: "O nosso 
desejo ê que a maioria 

desta Casa e da Câmara 
dos Deputados entendam 
de uma vez por todas que 
Brasília precisa vota, Bra· 
silia precisa ter uma re· 
presentação escolhida pe· 
lo processo direto e secre· 
to." E alinhavava outras 
razões igualmente funda· 
mentais: "O Senado Fe· 
deral tem outras obriga· 
ções e não pode continuar 
legislando para o Distrito 
Federal." 

Sintonizaram-se ime
diatamente com Itamar 
Franco expressivas vozes 
da nacionalidade, como 
do Senador Humberto 
Lucena. tambêm filiado 
ao MDB e hoje presidente, 
pela segunda vez, do Con· 
gresso Nacional, que con· 
clamava: "Espero que to· 
dos os Senhores Congres· 
.sistas, acima de qualquer 
conotação de natureza 
político·partidária. com· 
preendem o alcance da 
proposição e contribuam 
com seu apoio que ela. 
sem mais demora, se 
transforme em texto 
constitucional. " 

Na mesma linha de 
apoio, o Senador Mauro 

Benevides, do MDB do 
Cearã e ex·presidente do 
Congresso Nacional. 
referiu·se ã Emenda Ita· 
mar Franco nos seguintes 
termos: "V. Exa. fazia es· 
sa defesa de Brasília com 
um ardor e uma combati· 
tividade inexcedíveis. Pa· 
recia mesmo que V. Exa. 
ja se transformara no re· 

. presentante do povo de 
Brasilia no Senado Fede· 
ral" . 

Mas foi o deputado Aldo 
.Arantes, do MDB do Rio 
.Grande do Sul e autor do 
projeto que criava o Con· 
selho Comunitario de 
Brasília, apresentado por 
duas vezes. quem fez a 
defesa mais apaixonada 
da emancipação da capi· 
tal. Em discurso que pe· 
diu a Itamar para repro· 
duzir, o parlamentar gaú· 
cho disse, com todas as 
nuances, o que ia na alma 
dos habitantes do DF: "O 
brasiliense não vota. O 
brasiliense tem diminui· 
da a sua cidadania. ainda 
que Brasília seja a capital 
da União e o 'centro das 
decisões nacionais' , se· 
gundo o fundador Jusce· 
lino Kubitschek".- . 
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Adiante, lembrava: 
"Democracia sem partici
pação do povo não existe . 
Democracia sem voto é 
impossivel." E enfatiza
va: "Deixem o brasiliense 
falar através de seus legí
timos representantes. 
Deixem-no dar sua opi
nião sobre as prioridades 
do governo. Deixem que 
se manifestem sobre a 
aplicação dos milhões e 
milhões do Orçamento, 
que ninguém discute. 
Deixem-no dizer se está 
na hora de demolir uma 
fonte luminosa. Deixem 
que fale sobre a constru
ção.de múltiplos estádios 
de futebol. se são neces
sários ou se é má a aplica
çáo dos dinheiros públi-
cas", 

Foram muitos os que se 
alinharam, à ocasião, a 
favor da aprovação da 
Emenda Itamar Franco. 
Alguns deles já deixaram 
a cena politica, mas seus 
nomes permaneceram es
treitamente ligados à his
tória de Brasilia, como 
Evelásio Vieira, Adalber
to Sena, Dirceu Cardoso 
Outros continuam no Se
nado Federal, como Jar
bas Passarinho, Nelson 
Carneiro e Pedro Simon, 
ou estão em outros pode
res. como o Ministro Pau
lo Brossard . vice 
presidente do Supremo 
Tribunal Federal. 

Por um desses parado
xos da vida e da política 
coube a um senador biõ
nico por Minas Gerais, 
Murilo Badaró, relatar em 
conjunto e rejeitar as 
emendas de Itamar Fran
co, do senador Henrique 
Santillo - que preconiza
va a eleição de represen
tantes de Brasilia para a 
Cãmara e o Senado - e 
do deputado Albérico 
Cordeiro. que propunha a 
criação da Comissão do 
DF também na Cãmara 
dos Deputados, para am
pliar o debate dos assun
tos ligados à capital. 

Para quem, em março, 
ao apresentar a emenda. 
havia manifestado espe
rança de que fosse apro
vada ainda em 1979. o 
desfecho mereceu de Ita
mar Franco um veemente 
desabafo: "Por que , 
quando se fala tanto em 
abertura, em redemocra
tização, a Arena (um dos 
dois partidos em que se 
polarizava a política par
tidária pós-Revolução e 
que. com sua maioria. 
apoiava o Governo) insis
te em manter o casulo 
mais fechado, abrindo 
apenas uma estreita jane
la?" . 

Que brasileiros - -sao esses, que nao 
votam nem decidem? 

Humberto 
Lucena, 

Mauro 
Benevides, 

Epitácio 
Cafeteira 

e Aldo 
Arantes 
sempre 

defenderam 
a autonomia 

A luta pela emancipação 
politica no DF é bem mais 
anterior à Emenda Itamar 
Franco. Desde 1963 tiveram 
início algumas articulações, 
timidas a princípio, até por
que a cidade era nova, sem 
tradições e seus habitantes 
estavam ocupados em fazer 
a capital funcionar. Por ou
tro lado, os funcionários 
transferidos mantinham 
seus vínculos com uma ci
dade chamada de maravi
lhosa. 

Mas os que resistiram a 
todas as dificuldades e iden
tificaram-se com a nova ca
pital e descobriram o rele
vante papel que lhe .cabia na 
arrancada em direção ao in
terior, cedo constataram 
que os governantes da cida
de raramente se preocupa
vam com suas opiniões e 
seus interesses. 

Nesse cenário, impu
nham-se mudanças. Insti
tuições como a Associação 
Comercial e a Ordem dos 
Advogados do DF desde ce
do se destacam como fóruns 
especiais para a promoção 
do debate em torno da auto
nomia pOlítica. Na OAB-DF, 
o tema chegou a integrar 
uma das 24 metas básicas 
do então candidato à presi
dência da entidade, o advo-
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gado Mauricio Corrêa, pos
teriormente senador e hoje 
Ministro da Justiça do go
verno Itamar Franco. 

Em seu discurso de posse, 
ele foi muito claro: "A popu
lação quer mesmo é partici
par ou pelo menos se igua
lar, sob pena de perpetração 
de frequente iniquidade, aos 
Territórios Federais, con
tando também com uma re
presentação através da qual 
os temas do interesse dos 
habitantes pudessem ser de
fendidos" . 

No fmal dos anos 70 e co
meço dos 80, o debate em 
tomo da emancipação polí
tica ganhava espaço e adep
tos. Em debate na Associa
ção Comercial: em abril de 
1978, o .senador Nelson 
Carneiro indagava com a 
veemência que o consagrou 
como um dos nossos gran
des tribunos: "Que brasilei
ros são esses, que não são 
chamados a intervir em ne
nhum pleito, e que, proscri
tos por uma legislação que 
os anos envelhece, crescem 
condenados ao silêncio, sem 
votar e sem poder ser vota
dos?" 

As emendas constitucio
nais para reparar essa omis
são foram numerosas e com 
objetivos distintos. Senado
res como Epitácio Cafeteira, 
Mário Maia e outros ingres
saram com proposições que, 
no fmal das contas, acaba
ram arquivadas. Poucas, no 
entanto, tiveram o papel de 

fomentar tanto a opinião 
pública local e nacional co
mo a Emenda Constitucio
nal nO 14, do senador Catte
te Pinheiro . 

Em defesa de sua idéia, 
Cattete Pinheiro lembrava 
que "a falta de um represen
tante do DF no Senado reve
la-se inconveniente e aten
tatória aos legitimos direitos 
da comunidade local, ferin
do os principios básicos que 
a Constituição consagra no 
que tange às garantias do 
cidadão e às normas do 
equílibrio do sistema federa
tivo", 

Não lhe faltaram apoios 
significativos, de represen
tantes da Arena e do MDB, 
como o do senador Jarbas 
Passarinho e Agenor Maria, 
do MDB do Rio Grande do 
Norte, que questionou o fato 
de Brasilia dispor de mais de 
10% do eleitorado nacional 
e, mesmo contando já com 
mais de um milhão de habi
tantes, ficasse desservido de 
sua representação. 

Ao rebater, em nome da 
liberdade do MDB, o parecer 
contrário do relator à emen
da, senador Heitor Dias, de 
que Juscelino Kubitschek 
seria contrário à representa
ção política para o DF, o Se
nador Itamar Franco permi
tiu-se contra atacar com 
ironia: "Só se, aqui. se trata 
de outro fundador, porque o 
grande Juscelino Kubits
chek jamais deixou de de
fender, nesse Pais, a repre-

Br'lIsilia, 0.8 de junhó de 1993 

sentação popular, e não 
creio que ele não a defen
desse para Brasilia" . 

Essa, como outras emen· 
das, não passaram. Essa e 
outras frustrações levariam 
o então jornalista Pompeu 
de Souza, investido na pre
sidência da Associação Bra· 
sileira de Imprensa, a desa· 
bafar: "Por que esse docu
mento, titulo máximo da cio 
dadania brasileira, passou a 
ser um papel lucho inútil, 
sem sentido e sem significa· 
ção, servindo apenas para 
trabalhos enfadonhos da 
burocracia, permanecendo 
virgem e imaculado?" 

O próprio Presidente eleito 
Tacredo Neves, que prota 
gonizou um dos mais dra 
máticos episódios contem
porâneos da política brasi
leira, expressou sua opinião 
sobre a questão: "Já convivi 
com pessoas cassadas; no 
entanto, conheço apenas 
um caso de cidade cassada 
- Brasília" . A Emenda 
Constitucional nO 25, di ~ 
de maio de 1985, restaurlÍu 
a representação politica do 
DF no Congresso Nacional e, 
no ano seguinte, a cidade 
elegeria seus primeiros re· 
presentantes para a Câmara 
e para o Senado Federal. 
Mas foi apenas com a As
sembléia Constituinte de 
1988 que Brasília, afinal, 
resgatava o direito de ir às 
umas e escolher os primei· 
ros representantes para a 
Câmara Legislativa. 

Sem voto, Brasília não inOuía em seu destino 
Um equívoco, seguido de 

boa dose de displicêncía le
gislativa, subtraiu à popula
ção de Brasília, por mais de 
duas décadas e meia, o mais 
sagrado dos direitos da ci
dadania: o de votar e ser vo
tado. Sequestrou-lhe, em 
conseqüência, o poder de 
moldar democraticamente 
os rumos da nova capital. 

Como observa o advogado 
Osmar Alves de Melo, um 
dos primeiros a resgatar a 
legislação que conferia au
tonomia política ao Distrito 
Federal, Brasília era inques
tionavelmente uma urbis, 
mas não uma civitas. Tinha 
população, não povo. Nos 

muitos anos que durou o cí
vico embate pró-emancipa
ção política da capital, ele 
não deixou de acenar a 
quantos quisessem ver com 
a emenda constitucional n 9 

3, de junho de 1961. cujo 
artigo 2 9 determinava que o 
DF teria um prefeito nome
ado e uma Câmara eleita pe
lo povo. 

A nomeação do prefeito 
pelo Presidente da Repúbli
ca, conforme estabelecia a 
Emenda n 9 3, significava 
um retrocesso político em 
relação à Emenda de n 9 2, 
de 1956, em que prefeito e 
Câmara eram eleitos pelo 
povo, por sufrágio direto. A 

despeito dessa limitação, pe
lo menos o povo estaria re
presentado tanto no Con
gresso Nacional - a quem 
competia a fixação da data 
das primeiras eleições em 
nível federal e local, e na 
Câmara do Distrito Federal. 

Foi em consonância com 
esse espírito que a Lei Orgá
nica do DF (Lei n 9 3.751. de 
13 de abril de 1960) estabe
lecia, no seu artigo 6 9 , que o 
Poder Legislativo seria exer
cido pela Câmara do DF, 
composta de 20 vereadores 
eleitos pelo povo, por ocasi
ão das eleições do Congresso 
Nacional. Tudo muito certo, 
claro, defmido. Mudanças. 

revertendo esse quadro 
tardariam, até porque 
am determinadas pela 
lução de 1964, que pasiSou 
para o Senado, pela 
4.545, de dezembro da'qm:le 
ano, a competência 
lar para o Distrito Fe<ienll 
Distrito Federal 
sim, a posiçãO análoga 
Estados-Membros da 
Ficaria, inclusive, em 
vantagem em relação 
Territórios Federais, 
que estes elegiam seus re· 
presentantes à Câmara Fe· 
deral e ao Senado e seus 
municípios exerciam o Po
der Legislativo através da 
Câmara de Vereadores. 


